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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO
CASA EPITÁCIO ALENCAR
GABINETE DO VEREADOR BRUNO MARRECA
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INDICAÇÃO Nº      /2017
[bookmark: _GoBack]
Indico à Mesa Diretora, após ouvido o Plenário, na forma regimental, ao Excelentíssimo Senhor Clebel de Souza Cordeiro Prefeito do Município de Salgueiro, para que peça Autorização a Câmara de Vereadores e Firme Termo de Liquidação das Dívidas dos Pequenos Agricultores deste Município junto ao Banco do Nordeste do Brasil, para regularização de operações do PRONAF.

JUSTIFICATIVA:

O objetivo desta indicação é autorizar o Chefe do Poder Executivo do Município de Salgueiro a firmar Termo de Liquidação de Dívida com o Banco do Nordeste do Brasil, com o objetivo de liquidar dívida dos pequenos agricultores deste município de Salgueiro-PE, baseado nos termos da Lei Federal nº 13.340/2016, onde é concedido desconto para liquidação de até 95%. Contraídas através de linha de crédito do PRONAF – Programa de Fortalecimento da Agricultura Familiar.
Estes 400 agricultores são responsáveis por algo em torno de R$ 2.300.000,00 em operações de Pronaf junto ao BNB, para tanto nos termos da Lei o montante do débito descrito pode ser liquidado com desconto de 95% o que equivale a R$ 115.000,00.
Com a liquidação das operações de crédito tanto os devedores como avalistas ou fiadores têm possibilidades de novas operações de crédito desde que atendam aos requisitos das linhas de crédito específicas e das legislações que tratam do crédito rural. Gerando renda e investindo na agricultura de nosso município.
É uma atitude pioneira que já está sendo copiada não só aqui em Pernambuco como em outros estados do Nordeste.


Gabinete do vereador, 30 de Agosto de 2017.

Atenciosamente,



_______________________________
Bruno Marreca – SD
Vereador
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